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ADMINISTRAGAO 20252028



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ANDRÉ DA ROCHA

“PEQUENO, GRANDE PAGO”


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde, Bem Estar e Ação Comunitária
DEPARTAMENTO: Compras e Licitações

OBJETO:  Aquisição de materiais de uso ambulatorial, materiais para empréstimo temporário a usuários e medicamentos que serão distribuídos aos pacientes mediante apresentação de receita médica


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A Secretaria Municipal de Saúde de André da Rocha/RS identifica a necessidade de aquisição de materiais de uso ambulatorial, materiais para empréstimo temporário a usuários e medicamentos que serão distribuídos aos pacientes mediante apresentação de receita médica, visando garantir a manutenção dos serviços de atenção básica à saúde no município.
Atualmente, não há nenhum processo licitatório vigente que contemple os itens necessários, o que compromete a regularidade do atendimento, o cumprimento das diretrizes do SUS e o direito de acesso universal à saúde pública. A aquisição visa assegurar a continuidade dos serviços essenciais na Unidade Básica de Saúde (UBS), atender prescrições médicas e promover o cuidado integral aos pacientes.
Considerando a formalização da demanda pela Secretaria de Saúde, o setor de Compras e Licitações Administrativas atua como setor de apoio neste processo, sendo responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e demais documentos que subsidiarão a instrução do procedimento licitatório.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação em questão não está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC), uma vez que o município possui população inferior a 20 mil habitantes. De acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021, a elaboração do PAC é facultativa para municípios dessa faixa populacional, sendo, portanto, dispensável a inclusão prévia no referido instrumento. Ademais, a mencionada legislação estabelece o prazo de seis anos, contados da data de sua publicação, para que esses municípios promovam a adesão ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e passem a cumprir integralmente as obrigações relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. Durante esse período de transição, é permitido que os atos sejam divulgados por meio do Diário Oficial e que os documentos correspondentes sejam disponibilizados em versão física, em atendimento aos princípios da publicidade e da transparência administrativa. Contudo, a demanda está devidamente alinhada com a dotação orçamentária vigente, prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Plano Plurianual (PPA), bem como com as ações e metas do plano setorial da Secretaria de Saúde, que prioriza a atenção básica, o atendimento ambulatorial e a assistência farmacêutica.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
A aquisição dos iten têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será formalizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o disposto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, possibilitando aquisições conforme a demanda e de forma mais eficiente, evitando desperdícios e otimizando a gestão de estoque da Secretaria de Saúde. O objetivo desta aquisição é um dos princípios básicos da Administração Pública, disposto na Constituição Federal de 1988, que trata da economicidade, pois é apartir dele que se alcança menor custo e maior eficiência.

Os licitantes deverão apresentar documentação de habilitação exigida no edital.
A contratação deverá assegurar o fornecimento dos seguintes grupos de itens:

· Materiais ambulatoriais: luvas, seringas, gazes, agulhas, entre outros insumos essenciais para procedimentos na UBS.

· Materiais para empréstimo temporário: cadeiras de rodas, muletas, andadores e outros equipamentos disponibilizados a usuários mediante termo de cessão por tempo determinado.

· Medicamentos: medicamentos padronizados pela Assistência Farmacêutica Municipal, a serem fornecidos gratuitamente mediante receita médica, conforme protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas.

Todos os itens deverão:

· Estar em conformidade com normas da ANVISA, RDCs e demais legislações sanitárias vigentes;

· Possuir prazos de validade compatíveis com o uso contínuo e seguro;

· Ser entregues conforme cronograma acordado com a administração pública.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
As quantidades estimadas representam apenas estimativas efetuadas pelos setores ambulatoriais e farmcêuticos municipal, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menosres,
sem que a licitante vencedora e detentora do contrato/ata possa pleitear qualquer custo.
A estimativa considerou:  
· O consumo histórico dos últimos 12 meses;

· O número de atendimentos realizados na UBS;

· A demanda reprimida e prevista para os próximos meses.
Obs.: A planilha detalhada com as especificações e estimativas de cada item acompanha este ETP como anexo.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a estimativa de preços da contratação pretendida, foi realizado levantamento de mercado com base em três fontes distintas, conforme estabelece o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, que orienta a Administração Pública a considerar contratações similares realizadas no âmbito público e orçamentos obtidos junto a fornecedores do ramo, de modo a garantir a razoabilidade dos valores estimados para o futuro certame.

Foi realizada pesquisa de preços com três fornecedores locais e regionais, a fim de aferir a média de mercado dos produtos a serem adquiridos. Também foram consultadas bases públicas como o Licitacon RS. A pesquisa comprovou variações mínimas entre fornecedores, dentro dos parâmetros de razoabilidade e compatibilidade com o orçamento municipal.
O levantamento realizado respeita os princípios da economicidade, transparência e eficiência, além de oferecer um parâmetro seguro e adequado à realidade de mercado, atendendo ao interesse público na contratação pretendida.
Os documentos consultados para a pesquisa de preço estão em anexo ao Estudo Técnico Preliminar.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve elaborar estimativa de valor da contratação com base em critérios objetivos, a partir de fontes idôneas, visando assegurar a seleção da proposta mais vantajosa.

Foi realizada uma média aritmética simples, resultando no valor total médio de R$ 70.527,09. Este valor será utilizado como base para a composição da estimativa de preços e planejamento do futuro processo licitatório.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Unitário
	Total

	1
	100
	PCT
	ABAIXADOR DE LÍNGUA

Colorido

Com sabor

Material: Plástico atóxico e não alergênico.

Embalado individualmente e descartável.

Livre de açúcar, Látex, BPA ou qualquer substância de

medicina.

Dimensão: 124x16x3mm

Pacotes com 40 unidades
	47,13
	4.712,70

	2
	2000
	COMP
	APIXABANA 2,5MG

COMPRIMIDOS

CAIXA 60CP
	0,72
	1.440,00

	3
	5
	UN
	BALANÇA

DE PESAGEM CORPORAL DE PRECISÃO, DIGITAL, VISOR LCD, PESAGEM DE ATÉ 200KG
	51,00
	254,99

	4
	50
	UN
	BOLSA COLETORA DE URINA

Estéril;

Sistema Fechado;

Válvula de drenagem inferior (ponto de descarte) “Torneira T”;

Válvula anti-refluxo;

Tubo extensor de 100 cm fabricado em PVC transparente (diâmetro interno 7 mm e diâmetro externo 9 mm) sem tampa;

Conector escalonado com tampa protetora;

Clamp corta fluxo;

Alça para transporte;

Ponto de coleta com membrana auto cicatrizante;

Látex free;

2LITROS
	7,56
	378,00

	5
	50
	UN
	BOLSA COLETORA DE URINA 500ML

- Para fixação na perna

- Com extensão;

- Fabricado em PVC atóxico pneumático;

- Sistema fechado;

- Válvula antirrefluxo;

- Conector de entrada e saída da drenagem;

- Tiras elásticas para fixação na perna (com regulagem);

- Torneira de escoamento de fluídos na parte inferior;

- Embalado em papel grau cirúrgico;

- Esterilizado a gás óxido de etileno.

- CAPACIDADE DE 500ML
	3,20
	160,00

	6
	5
	UN
	BOTA IMOBILIZADORA ADULTO TAMANHO M

Numeração do calçado: Tamanho M: 36 a 40

Altura da bota: 24 cm

Cor: Preta

COMPOSIÇÃO: Estrutura, fechos aderentes, fivelas, rebites: poliamida.

Palmilha e protetor de calcanhar: EVA e Borracha NR.

Solado: EVA.

Revestimento: Tecido externo: poliéster reciclado.

Tecido interno: poliéster.

Espuma: poliuretano.
	167,07
	835,35

	7
	5
	UN
	BOTA ORTOPÉDICA BILATERAL INFANTIL TAMANHO G

TAMANHO Nº 27-33

LONGA

- Solado antiderrapante;

- Base de nylon virgem de alta qualidade;

- Rebite e passadores metálicos antioxidantes;

- Tala metálica em formato de U para estabilidade;

- Espuma de 15mm para conforto;

- Fitas refletivas para prender as tiras;

- Linguetas internas fixas;

- Leve e design aprimorado.
	167,07
	835,35

	8
	5
	UN
	BOTA ORTOPÉDICA IMOBILIZADORA ADULTO TAMANHO G

Numeração do calçado: Tamanho G: 41 a 46

Altura da bota: 24 cm

Cor: Preta

COMPOSIÇÃO: Estrutura, fechos aderentes, fivelas, rebites: poliamida.

Palmilha e protetor de calcanhar: EVA e Borracha NR.

Solado: EVA.

Revestimento: Tecido externo: poliéster reciclado.

Tecido interno: poliéster.

Espuma: poliuretano.
	164,24
	821,20

	9
	100
	UN
	CAIXA DE PERFUROCORTANTE 13L PLÁSTICO RÍGIDO

CAIXA DE PLÁSTICO RÍGIDO

CAPACIDADE 13L
	63,61
	6.360,60

	10
	100
	UN
	CLAMP UMBILICAL

ESTÉRIL

DESCARTÁVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE
	0,60
	60,28

	11
	200
	UN
	CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 100ML

ALMOTOLIA 100ML

DIGLICONATO CLOREXIDINE 0,005ML/ML
	1,90
	380,00

	12
	5
	UN
	COLCHÃO ORTOPÉDICO ESPUMA TIPO CAIXA DE OVO

ANTI ESCARRAS

TAMANHO 1,90 x 0,90 x 0,06 m

DENSIDADE 28
	167,91
	839,55

	13
	6
	CX
	CURATIVO ADESIVO INFANTIL 2,5MM 500UN

REDONDO

INFANTIL, COLORIDO, ANTI-ALÉGICO, ESTÉRIL, CAIXA COM 500UN, ABSORÇÃO PARA APÓS INJEÇÃO E VACINAS
	28,53
	171,18

	14
	200
	UN
	DISPOSITIVO ASEPTO Nº 27

SCALP

DISPOSITIVO ASSÉPTICO COM AGULHA SILICONIZADA COM BISEL CURTO E

TRIFACETADO. CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, ISENTA

DE ASPEREZA, LÚMEM LIMPO, ASAS DE

EMPUNHADURA FLEXÍVEL E ALINHADAS. AAGULHA

DEVE POSSUIR UM PROTETOR PARA GARANTIR A

INTEGRIDADE ATÉ O MOMENTO DE USO. CONECTOR

RÍGIDO TIPO LUER, UNIVERSAL, QUE PERMITA

ADAPTAÇÃO A EQUIPOS E SERINGAS, COM OCLUSOR.

EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE

FABRICAÇÃO,VALIDADE E REGISTRO NO MS.
	0,30
	60,00

	15
	24
	UN
	ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAL

ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS

CIRURGICOS

COM HASTE ANATÔMICA EM POLIPROPILENO - 18CM

COM 3 FILEIRAS DE CERDAS EM NYLON MACIAS
	3,00
	72,00

	16
	200
	UN
	ESPARADRAPO TRANSPARENTE 10CM X 4,5M

MICROPERFURADO, TRANSPARENTE

TAMANHO 10CMX4,5M
	9,83
	1.966,00

	17
	7000
	UN
	FRALDA TAMANHO JUVENIL

MEDIDA DA CINTURA: 42-732CM

PESO: 20-33KG

COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM GEL, RÁPIDA ABSORÇÃO, PARA INCONTINENCIA SEVERA.
	4,03
	28.180,60

	18
	300
	FR
	IODOPOVIDONA 10% FR 100ML

Solução aquosa 10%, frascos 100mL
	9,80
	2.940,00

	19
	2
	UN
	KIT LARINGOSCÓPIO COMPLETO ADULTO E PEDIATRICO

Material do Cabo: Aço Inoxidável.

- Tipo de Iluminação: LED com 3.5V.

- Pilhas: Modelo C

- Material das Lâminas: Aço Inoxidável Cirúrgico.

- Autoclavável: Sim.

- Tamanhos das Lâminas: Curva:#00, #0, #1, #2, #3, #4 e #5.

- Acompanha: 1 Cabo Adulto e 1 Cabo Infantil.
	698,70
	1.397,40

	20
	1000
	COMP
	MIRTAZAPINA 45MG

COMPRIMIDOS

CAIXA 30 CP
	1,68
	1.680,00

	21
	12
	UN
	NEBULIZADOR COMPLETO COM MÁSCARA ADULTA E INFANTIL

Tipo de nebulizador e inalador: Compressor

Silencioso

Capacidade de nebulização: 10 mL

Taxa de nebulização: 0,4 mL/min

Voltagem: 127/220V

Acessórios: Mangueira, Máscara para adulto, Máscara para criança, Copo
	383,48
	4.601,76

	22
	200
	AMP
	PETIDINA 50MG/ML SOL INJETÁVEL 2ML

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLAS 2ML
	6,50
	1.299,20

	23
	20
	FR
	POLIHEXANIDA SOLUÇÃO AQUOSA 350ML

SOLUÇÃO AQUOSA 350ML
	56,98
	1.139,60

	24
	1500
	COMP
	PREGABALINA 150MG

COMPRIMIDOS

CAIXAS 30CP
	0,34
	510,00

	25
	200
	AMP
	PROMETAZINA 25MG/ML SOL INJETÁVEL 2ML

forma farmacêutica: solução injetável; b) unidade de fornecimento: ampola 2 ml.
	3,14
	627,20

	26
	10
	CX
	PROTETOR OCULAR INFANTIL

caixa 20 unidades

PRODUZIDO COM FITA MICROPORE,

HIPOALERGÊNICO, COM ALMOFADA MACIA E

ABSORVENTE. INDICADO PARA PELE SENSÍVEL, FÁCIL

DE APLICAR E CONFORTÁVEL, PERMEÁVEL COM

TRANSPIRAÇÃO, TAMANHO APROXIMADO

DE 50X62MM. POSSUIR REGISTO NO MS.
	18,02
	180,15

	27
	5000
	UN
	QUETIAPINA 25MG

COMPRIMIDOS

CAIXAS 30CP
	0,33
	1.635,00

	28
	1000
	UN
	SERINGA DESCARTÁVEL 20ML

BICO LUER SLIP, SEM AGULHA, APIROGENICO, ATÓXICO, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, HIPODERMICA E DESCARTÁVEL
	0,51
	513,80

	29
	200
	UN
	SONDA

DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10

SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM MATERIAL

ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, SEM

VÁLVULA INTERMITENTE NA PORÇÃO DISTAL, COM

ORIFÍCIOS ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE

SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS, CONECTOR

UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

ABERTURAS ASSÉPTICAS, CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E N° DE LOTE.
	1,66
	331,80

	30
	200
	UN
	SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12

SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM MATERIAL

ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, SEM

VÁLVULA INTERMITENTE NA PORÇÃO DISTAL, COM

ORIFÍCIOS ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE

SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS, CONECTOR

UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

ABERTURAS ASSÉPTICAS, CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E N° DE LOTE.
	1,39
	278,00

	31
	200
	UN
	SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº04

SILICONIZADA, CONFECCIONADA EM MATERIAL

ATÓXICO, MALEÁVEL, TRANSPARENTE, SEM

VÁLVULA INTERMITENTE NA PORÇÃO DISTAL, COM

ORIFÍCIOS ADEQUADOS PARA ASPIRAÇÃO DE

SECREÇÕES VISCOSAS E FLUIDOS, CONECTOR

UNIVERSAL, ATRAUMÁTICA, ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM

ABERTURAS ASSÉPTICAS, CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E N° DE LOTE.
	1,29
	258,00

	32
	100
	UN
	SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL Nº 08

Acompanham fio-guia em aço inox para facilitar a colocação da sonda.

• Desenvolvida para proporcionar conforto e segurança na alimentação enteral dos pacientes impossibilitados de receberem sua dieta por meio tradicional.

• Produzidas em Poliuretano, flexíveis e adaptam-se

facilmente à anatomia do paciente permitindo uma introdução suave e sem traumas.

• Resistentes e suportem longos períodos em contato

com a acidez do suco gástrico sem perder suas propriedades elásticas, podendo permanecer em uso por até quatro meses no paciente.

• Esterilizadas em óxido de etileno.

• Tamanhos: 8 FR

• Sonda com linha radiopaca

• Marcada em toda a sua extensão

• Tamanho: 100cm
	14,15
	1.414,90

	33
	100
	UN
	SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL Nº 10

Acompanham fio-guia em aço inox para facilitar a colocação da sonda.

• Produzidas em Poliuretano, flexíveis e adaptam-se

facilmente à anatomia do paciente permitindo uma introdução suave e sem traumas.

• Resistentes e supoream longos períodos em contato

com a acidez do suco gástrico sem perder suas propriedades elásticas, podendo permanecer em uso por até quatro meses no paciente.

• Esterilizadas em óxido de etileno.

• Tamanhos: 10 FR

• Sonda com linha radiopaca

• Marcada em toda a sua extensão

• Tamanho: 120cm
	14,15
	1.414,90

	34
	100
	UN
	SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL Nº 12

Acompanham fio-guia em aço inox para facilitar a colocação da sonda.

• Produzidas em Poliuretano, flexíveis e adaptem-se

facilmente à anatomia do paciente permitindo uma introdução suave e sem traumas.

• Resistentes e suportem longos períodos em contato

com a acidez do suco gástrico sem perder suas propriedades elásticas, podendo permanecer em uso por até quatro meses no paciente.

• Esterilizadas em óxido de etileno.

• Tamanhos: 12 FR

• Sonda com linha radiopaca

• Marcada em toda a sua extensão

Tamanho: 120 cm
	14,15
	1.414,90

	35
	200
	UN
	SONDA URETRAL DE ALÍVIO Nº18

SILICONIZADA, ESTÉRIL, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, COM CONECTOR COM TAMPA, ATRAUMÁTICA COM ORIFÍCIOS ELABORADOS PARA NÃO CAUSAR DESCONFORTO NO PACIENTE.

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM ABERTURA

ASSÉPTICA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE

ESTERILIZAÇÃO E VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
	1,13
	225,80

	36
	5
	UN
	TIPOIA

INFANTIL TAMANHO M.

Confeccionado em nylon, fivelas plásticas, fecho aderente, estofado para máxima sustentação e conforto.Com alça que envolve a cintura. Uso bilateral.
	66,38
	331,88

	37
	3000
	COMP
	TRAZODONA 50MG

COMPRIMIDOS

CAIXAS 60CP
	0,26
	765,00


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução envolve a realização de procedimento licitatório para aquisição dos três grupos de produtos essenciais, com objetivo de:

· Suprir a demanda de materiais ambulatoriais da UBS;

· Permitir a continuidade do programa de empréstimo de equipamentos aos usuários;

· Repor e abastecer o estoque de medicamentos básicos para distribuição gratuita.

A medida visa garantir o acesso universal e integral à saúde, evitando desassistência e interrupções no atendimento aos cidadãos.

Considerando que a aquisição versa sobre bens comuns, cuja especificação pode ser feita de forma objetiva, clara e padronizada, a modalidade mais adequada e legalmente exigida é o pregão eletrônico, conforme dispõe o art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que determina que a adoção do pregão, preferencialmente na forma eletrônica, é obrigatória para a contratação de bens e serviços comuns. Dada a natureza contínua e a imprevisibilidade da demanda em alguns períodos, a solução será operacionalizada mediante Registro de Preços, permitindo que o município realize as aquisições conforme necessidade e disponibilidade orçamentária, durante a vigência da ata. Essa estratégia contribui para maior planejamento logístico, previsibilidade e segurança na gestão da saúde pública municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Considerando a natureza distinta dos itens (materiais ambulatoriais, equipamentos para empréstimo e medicamentos), recomenda-se o parcelamento da contratação por grupos.
Essa divisão possibilita:

· A participação de fornecedores especializados por tipo de produto;

· Melhor competitividade no certame;

· Atendimento mais eficiente e tempestivo às necessidades da UBS.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A presente contratação visa gerar resultados concretos na qualidade do atendimento prestado pela Unidade Básica de Saúde (UBS) do município de André da Rocha/RS, fortalecendo a atenção primária e garantindo o acesso equitativo à saúde. São esperados os seguintes resultados:

· Continuidade dos serviços essenciais de saúde:
Evitar interrupções em procedimentos clínicos, ambulatoriais e atendimentos médicos por falta de materiais básicos ou medicamentos.

· Maior eficiência na gestão da saúde pública local:
A aquisição por meio de Registro de Preços proporcionará maior previsibilidade e planejamento nas compras públicas, além de permitir 
aquisições conforme a real necessidade da população, evitando excessos, vencimentos e perdas de insumos.

· Atendimento humanizado e inclusivo:
Com a disponibilidade de materiais para empréstimo temporário, como cadeiras de rodas e andadores, será possível oferecer suporte físico e mobilidade a pacientes em situação de vulnerabilidade, promovendo autonomia e dignidade no cuidado.

· Redução de encaminhamentos e sobrecarga em serviços de média e alta complexidade:
Ao assegurar a infraestrutura mínima para atendimentos e tratamentos na UBS, evita-se a necessidade de deslocamentos para outros municípios, reduzindo custos assistenciais e descongestionando o sistema regional de saúde.

· Promoção da assistência farmacêutica:
A distribuição gratuita de medicamentos padronizados mediante receita médica fortalece o uso racional de medicamentos, o cumprimento de tratamentos prescritos e o controle de doenças crônicas e agudas no território.

· Aumento da satisfação dos usuários e dos profissionais de saúde:
Com insumos adequados, os servidores poderão realizar os procedimentos com mais segurança e qualidade, refletindo diretamente na confiança da população nos serviços públicos de saúde.

· Cumprimento das metas do setor saúde previstas no plano setorial e na LOA:
A contratação contribuirá para o atingimento de metas relacionadas à cobertura da atenção básica, dispensação de medicamentos e apoio terapêutico domiciliar, conforme os indicadores do SUS.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria de Administração indica os seguintes servidores para atuarem como gestor  e fiscal do contrato:

Gestor: EDILAINE DE FÁTIMA VIEIRA DE SOUZA
Fiscal:  CAMILA ZILLI
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
· elaboração de minuta do edital; 

· realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

· elaboração de minuta do contrato; 

· encaminhamento do processo para análise jurídica; 

· análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

· publicação e divulgação do edital e anexos; 

· resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

· realização do certame, com suas respectivas etapas; 

· realização de empenho; e 

· assinatura e publicação do contrato/ata de registro de preço.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Considerando os serviços descritos não há impactos ambientais relacionados à execução dos serviços excetos àqueles relacionados ao descarte dos insumos. Tal providência poderá ser incluída na minuta contratual para ser responsabilidade da contratada.
Contudo, recomenda-se:

· Adoção de práticas sustentáveis, como descarte adequado de resíduos hospitalares e medicamentos vencidos;

· Preferência, sempre que possível, por embalagens recicláveis ou reutilizáveis.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declara-se que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.






André da Rocha, 06 de junho de 2025.

	Natasha Quevedo Molossi
Assistente Administrativo
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